
 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Tomada de Preços Nº 002/2023 

 
PROCESSO Nº ___/2023 – PMSFX  

 
 

Razão Social: __________________________________________________________ 
 

CNPJ: __________________________________________________________ 
 

Endereço: ___________________________________________________________ 
 

E-mail: _____________________________ Opcional: ______________________ 
 

Cidade: ______________________ Estado: ________________ CEP: _____________ 
 

Telefone: _____________________ Fax: __________________ Celular: ____________ 
 

Pessoa para contato: _____________________________________________________ 
 

 
Recebemos, através do acesso à página www.sfxingu.pa.gov.br nesta data, cópia do instrumento 

convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local/data: __________________, ___ de _____________ de 2023. 
 
 

_____________________________________  
Assinatura  

 
 
 

Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 

preencher o recibo de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação para o e-mail: 

licitacao.pmsfx@hotmail.com 
 

A remessa do recibo de retirada permitirá o envio direto ao licitante interessado de comunicações de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais 

sobre o certame. 

 

 
São Felix do Xingu -Pá, ____de ____________de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Harlenilson Matos da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Nº. 576/2023,-GPM/SFX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

http://www.sfxingu.pa.gov.br/
mailto:licitacao.pmsfx@hotmail.com
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
Tomada de Preços Nº002/2023 

 
PROCESSO Nº TP002/2023 – PMSFX 

 
 

EDITAL 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO XINGU - PA, por intermédio de sua Comissão de Licitação, 

designada pelo Decreto nº 576/2023, de 10 de janeiro de 2023, torna público que, de ordem do Senhor 
Presidente da CPL, no dia 24 de março de 2023, às 09h30min local, no departamento de licitação, procederá o 
recebimento dos envelopes relativos à Habilitação e Proposta para a TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no regime de execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, em 

conformidade com o disposto neste Edital e seus anexos, Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e suas alterações. 
 

A presente licitação realizar-se-á, na forma do art. 45, §1º, inciso I, do tipo menor preço, regendo -se 

pelas normas e disposições da Lei nº. 8.666/93, de 21/06/93 e suas alterações, Lei nº. 9.854 de 27/10/1999, Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alterações posteriores, Decreto nº. 4358 de 05/09/2002, Instrução 

Normativa nº. 02, de 11/10/10 e suas alterações posteriores da SLTI/MPOG, Decreto nº. 3.722 de 09/01/2001 e 

Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008 da SLTI do MPOG, assim como pelas demais legislações pertinentes. 
 

O presente edital estará disponibilizado gratuitamente no site da prefeitura www.sfxingu.pa.gov.br 
bem como poderá ser retirado, também gratuitamente mediante a apresentação de CD-R pelo interessado, na 

sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada no mesmo endereço da prefeitura. 
 

1. OBJETO  
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FECHAMENTO DOS 

GALPÕES E CENTRO ADMINISTRATIVO DA FABRICA DE BLOCOS VISANDO ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. Conforme especificações contidas no edital e 

seus anexos desta licitação. 
 

2. ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 

2.1. Havendo dúvidas sobre os elementos inerentes a licitação, poderá ser efetuada consulta ou impugnação aos 
termos do Edital, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura desta licitação, por uma das 

seguintes formas: 
 

a) Mediante entrega protocolizada 
 

b) Através do e-mail: licitação.pmsfx@hotmail.com  

 
2.1.1. No caso de ser utilizado o e-mail como forma de consulta ou de impugnação, deverá o interessado 

apresentar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, do envio do documento, a peça original da consulta ou 

da impugnação, considerados também para esse fim a data da postagem nos Correios. 
 

2.1.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 

5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes da habilitação. 
 

2.1.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a data da abertura da licitação, todavia, caso venha a apontar, depois da abertura dos 

envelopes, falhas ou irregularidades que viciaram o Instrumento Convocatório, tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 
 

2.1.4. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações serão respondidos pela Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, que analisará as dúvidas suscitadas e responderá ao interessado em até 3 

(três) dias úteis contados da data do recebimento do documento original, desde que tenha sido informado 

e-mail de contato ou então o interessado deverá acessar a resposta ao seu pedido no site da Prefeitura: 

licitação.pmsfx@hotmail.com (Editais de Licitação/SEGEP). 
 

http://www.sfxingu.pa.gov.br/
mailto:licitação.pmsfx@hotmail.com
mailto:licitação.pmsfx@hotmail.com
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2.1.5. No caso de ser constatada a necessidade de alteração do Edital que afete a formulação das 

propostas, seu extrato será republicado, na forma determinada pela Lei, reiniciando a contagem de prazo 

para apresentação das propostas. 

 
3. REPRESENTAÇÃO LEGAL DA LICITANTE  

 
3.1. O representante legal da licitante será o único admitido a intervir nas fases da licitação. 

 
3.2. A legitimidade da representação será demonstrada por um dos seguintes documentos, no seu prazo de 

validade e na abrangência do seu objeto, acompanhados de cédula de identidade ou outro documento de 

identidade de fé pública: 
 

a) instrumento público de procuração, com poderes para tal investidura; 
 

b) instrumento particular de procuração, assinado pelo representante legal da licitante, com firma 

reconhecida em cartório, com poderes especiais e específicos para que a pessoa possa se manifestar 

em nome da licitante, em qualquer fase deste procedimento, incluindo suas declarações, sendo 

efetivamente identificado o procedimento no corpo do instrumento, e 
 

c) documento de constituição da sociedade, quando se tratar de representante legal, que comprove essa 

qualidade. 
 

3.3. Quando se tratar de sociedade limitada, o reconhecimento de firma poderá também ser feito por membro da 

Comissão de Licitação, mediante apresentação do original do contrato social da licitante, devidamente registrado 

na Junta Comercial. 
 

3.4. O não credenciamento do representante não inabilita o licitante, contudo este não poderá intervir na 

sessão, sendo admitido apenas na qualidade de ouvinte. 

 

3.5. “Serão garantidas as microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) concorrentes, o 
tratamento diferenciado previsto na lei nº 123/06, regulamentado pelo Decreto 6204/2007, Capitulo V - D0 
ACESSO AOS MERCADOS, das Aquisições públicas”. 
A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 
alterações inseridas pela Lei Complementar no 147/2014, disciplinados neste Edital, deverá apresentar, 
declaração conforme anexo VII, firmada por contador, de que se enquadra na condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, juntamente com a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da 
licitante, devidamente atualizada, 
Entende-se por documento devidamente atualizado aquele cujo consta registrado todas as informações 
atualizadas sobre a situação da empresa, não devendo existir divergência de informações; 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital, poderá participar desta licitação 

qualquer pessoa jurídica devidamente cadastrada ou que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento da documentação e propostas, e, que exerça 

atividade compatível com o objeto do certame e que atenda às exigências deste Edital, exceto: 
 

a) Empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal. 
 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; 
 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
 

f) Empresa que tenha em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente da Prefeitura de São Felix 
do Xingu; 

 
g) Cooperativas. 

 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
h) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 
 

4.2. Será permitida nesta licitação a participação de um representante por empresa, devidamente credenciado, 

através de Procuração, Declaração ou Atestado, com firma reconhecida em Cartório, não podendo este 

representar mais de uma empresa. 
 

4.3. Nos casos em que a representação se faça através de Diretor ou Sócio da Empresa, fica dispensada a 

apresentação do documento acima mencionado, desde que tal situação seja comprovada através de documento 

legal. Não será aceita a apresentação da documentação que trata este item durante os trabalhos de julgamento 

desta licitação. 
 

 
5. RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS  

 
5.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais 

pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, opacos, indevassáveis e 

rubricados nos fechos, a documentação de HABILITAÇÃO e PROPOSTA, e registrará em ata a presença dos 

participantes. 
 

5.2. Os envelopes contendo a documentação relativa à HABILITAÇÃO e PROPOSTA deverão conter na parte 

externa os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 01 (HABILITAÇÃO)   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  
AV. 22 DE MARÇO, 915 BAIRRO CENTRO – SÃO FELIX DO XINGU/PA, CEP 68380-000  

 NUMERO DE CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE  
DATA E HORA DA ABERTURA: ___/___/2023 às __: 0___hs.( horário Local) 
REF. Tomada de Preços Nº ___/2023  

 

ENVELOPE Nº 02 (PROPOSTA)   
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL  
AV. 22 DE MARÇO, 915 BAIRRO CENTRO – SÃO FELIX DO XINGU/PA, CEP 68380-000  

 NUMERO DE CNPJ e RAZÃO SOCIAL COMPLETA DO LICITANTE  
DATA E HORA DA ABERTURA___/___/2023 às __: 0___hs.( horário Local) 
REF. Tomada de Preços Nº ___/2023 
  

 
5.3. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento, adendo, acréscimo, substituição ou alteração 

será aceito pela Comissão. 
 

5.4. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 
 

5.5. Não serão consideradas, para qualquer efeito, as datas em que tenham sido postados os envelopes, ou a 

entrega em local diferente do endereço indicado no subitem 5.2. 

 

7. DA HABILITAÇÃO  
 

7.1. Para habilitação nesta Tomada de Preços a empresa interessada deverá: 
 
 

a) Ato constitutivo, ou consolidado, devidamente inscrito, no caso de sociedades civis, 

acompanhado da documentação de eleição de seus administradores e da prova de constituição da 

diretoria em exercício e, no caso de sociedades comerciais, estatuto ou contrato social, devidamente 

registrado na Junta Comercial, e alterações; 

 
b) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades 

civis, de prova da diretoria em exercício; 
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

d) Certificado de Registro Cadastral, emitido pela PMSFX. 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;  

 
g) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, ou outra equivalente, 

na forma da Lei; 
 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, incluindo com relação aos débitos 

perante à Seguridade Social (Certidão Conjunta emitida pela Secretaria da Receita da Fazenda 

Nacional e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional); 
 

i) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Certificado de Regularidade de Situação – CRS). Será aceito Certificado da matriz em substituição ao 

da filial ou vice-versa quando comprovadamente houver arrecadação centralizada; 
 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa nos termos do art. 27 inciso IV c/c art.29 inciso V da Lei nº 

8.666/93 e Lei 12.440/2011 (regularidade trabalhista); 
 
 

k) Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, apto a demonstrar, por memória 

de cálculo, a comprovação da boa situação financeira através da apresentação dos cálculos abaixo: 
 

1. Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 
 

AC + ANC  
LG= ------------------- > 1,00 

PC + PNC 

 
2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 
AC 

LC = ------- > 1,00 
PC 

 
3. Índice de Solvência Geral (SG) não inferior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 
AT  

SG = ----------------- > 1,00 
PC + PNC 

 
4. Índice de Endividamento (IEN) não superior a 1,00 (um), obtido pela fórmula: 

 
PC + PNC 

IEN = ------------------ < 1,00 
AT 

 
OBS: Os fatores constantes das fórmulas acima serão extraídos do balanço patrimonial exigido neste 
Edital, onde: 

 
AC = Ativo Circulante  
ANC = Ativo Não Circulante 
PC = Passivo Circulante 

 
PNC = Passivo Não Circulante  
AT = Ativo Total 
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1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 
individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 
original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante, ou outro órgão competente. 
2) Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) incluindo 
Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial. Juntamente com o 
comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital; 
3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da Licitante, ou outro Órgão competente; 
 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, recuperações Judiciais e Extrajudiciais 
expedida pelo distribuidor da sede jurídica da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física, com data de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à 
data de sua entrega, se não houve prazo de validade expressamente indicado na referida 
certidão. 

m.1) Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa a recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória 

da aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de inabilitação. 
 
 
 

7.4. Se necessária a atualização do Balanço e do Capital Social, deverá ser apresentado, juntamente com os 

documentos em apreço, o memorial do cálculo correspondente. 
 

7.5. Em se tratando de microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverão ainda ser apresentados os 

seguintes documentos, os quais poderão ser objeto de diligência para averiguação da veracidade do conteúdo 

pela Comissão de Licitação: 
 

I – Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/2006: 

 
a) Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita 

Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional; 
 

b) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

Anexo VII deste Edital. 
 

II – Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 123/96: 

 
c) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, na forma da lei, 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 

123/06; 
 

d) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

Anexo VII deste Edital. 
 

7.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, observado o disposto nos § 1º e 2º do art. 43 da LC nº 

123/2006 e art. 4º do Decreto 8.538/2015. 
 

7.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

7.9.1. Na hipótese acima descrita, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação. 
 

7.9.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte vencedora à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, visando adjudicar o 

objeto licitado ou ainda poderá ser revogada a licitação. 
 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
7.10. Em se tratando de microempresas e empresas de pequeno porte deverá ser apresentada, ainda, 
declaração de que detêm tal condição, segundo previsão do art. 13, §2º do Decreto nº 8.538/2015, para que 
possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 123/06, podendo ser utilizado o modelo 
constante do anexo VII. 

 
7.10.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital. 
 

7.11. Todos os licitantes deverão apresentar, ainda, a seguinte documentação para fins de habilitação: 
 

7.11.1. Contrato Social da Empresa atualizado ou documento comprobatório similar. 
 

7.11.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, sob as 

penalidades cabíveis fornecida pela empresa e devidamente assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador – Anexo VII; 
 

7.11.3. Declaração de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e Lei nº.  
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02, fornecida pela empresa e devidamente assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador – Anexo VII; 
 

7.11.4. Declaração autorizando a PREFEITURA DE SÃO FELIX DO XINGU- PA para investigações 

complementares que se fizerem necessárias, nos termos do modelo do Anexo VII deste Edital. 
 

7.11.5. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados, nos termos do modelo 

constante no Anexo VII deste Edital. 
 

7.11.6. Declaração de Inexistência de Societário Servidor Público da Ativa (modelo constante no 

Anexo VII). 
 

7.11.7. Declaração de elaboração Independente de Proposta, conforme Modelo do Anexo VII. 

 
7.11.8. Registro no CREA/CAU - Prova de inscrição ou registro da licitante e de sua equipe técnica 
indicada, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo. 

 
7.11.9. Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional de nível superior com formação 

em engenharia civil, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU da região competente, e que comprove ter executado obra igual, similar ou superior ao 

objeto licitado. 
 

7.11.11.1. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS), ou da ficha de registro de empregado, ou de contrato de prestação de serviço, ou do 

contrato social em que conste o profissional como sócio, certidão de quitação do profissional que 

conste a Responsabilidade Técnica em nome da licitante. 
 

7.11.11. Declaração indicando o nome, CPF, número do registro na entidade profissional competente, 

do responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto; 
 

7.11.12.1. O nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar do(s) atestado(s) 

de qualificação técnico-profissional; 

 

7.11.12.1.a) Declaração expressa da proponente que conhece o local dos serviços/obras a serem 
prestados e as influências salariais reinantes na região e que assume total e absoluta 
responsabilidade no atendimento da solução de qualquer que seja o valor da mão de obra local bem 
como, que conhece os aspectos e regimes físicos e climáticos onde serão executados os 
serviços/obras; 
 

7.11.12.2. Declaração expressa da equipe técnica indicada pela licitante, concordando e autorizando 
sua indicação como responsável técnico, pela execução dos serviços/obras a serem contratados; 
 
7.11.12.3. Declaração firmada pela equipe técnica de não possuir vínculo empregatício com o poder 
público do município de São Félix do Xingu PA. 
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7.11.13. Comprovação da capacidade técnico-Operacional do licitante, demonstrando a execução, a qualquer 
tempo, de serviços compatíveis com o objeto desta licitaçâ0, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, acompanhado das certidões de acervo técnico (CAT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional 
competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e 
veracidade das informações constante atestados emitidos em nome das licitantes, nos lermos do acordão 
232612019 do TCU, que comprove ter o licitante executou satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com 

o ora licitado nos serviços de maior relevância, que contenham individualmente os quantitativos mínimos a seguir 
exigidos, obedecendo as parcelas de maior relevância; 

    
Quando a certidão e/ou atestado, operacional ou profissional, não for emitida pelo contratante principal da 
obra (órgão ou ente público), casos de atestados oriundos de subcontrataçá0, deverá ser juntada à 
documentação: 
al Autorização da subcontratação do órgão principal da obra/serviço 
bi Declaração formal do contratante principal, ou de seus responsáveis técnicos, confirmando que o 
técnico indicado foi responsável técnico pela sua execução dos serviços ou contrato de trabalho 
registrado no conselho Regional do Profissional à época da execução do objeto do atestado/certidão. 

 
7.11.14. Atestado de Visita técnica, em nome da Licitante, de que ela, por intermédio de integrante do 

seu quadro de Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executadas as obras/serviços, 

tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução 

destes, até o último dia útil imediatamente anterior à data de que trata a abertura das propostas; 
 

a) Para visita monitorada aos locais de execução dos serviços, a Licitante deverá procurar a 

PREFEITURA, de 08h00min às 12h00min, através do telefone: (0xx94) 3435-1197. A visita 

monitorada deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até o penúltimo dia útil 

anterior à data de abertura do certame; 
 
 

7.11.15. Termo de Compromisso da empresa licitante de que o(s) responsável(is) técnico(s) 

detentor(es) do Atestado, referidos nos subitens 7.11.11 será(ao) responsável(is) técnico(s) pela 

execução da obra . Este Termo deverá ser assinado conjuntamente pelo(s) representante(s) legal(is) da 

empresa licitante e pelo(s) responsável(is) técnico(s). 

 

7.11.16 – As empresas deverão comprovar possuírem capital social de 10% do valor orçado para a 

licitação (conforme art. 31 § 3º  da lei 8.666/93). 

 

O valor do capital social integralizado ou o patrimônio liquido exigido, das licitantes, será 
considerado como sendo aquele que se encontra devidamente registrado no Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. Esse valor não poderá ser 
divergente ao descrito nos demais documentos, sob pena de desclassificaçã0, a menos que 
seja devidamente justificado por declaração expressa, apresentada nos parâmetros legais; 

 
 

7.12. A não apresentação dos documentos acima referenciados implicará na inabilitação do licitante. 

 
7.13. Os documentos mencionados neste Capítulo deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento da 

licitante, vigentes à época da abertura da licitação, podendo ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou por cópias não autenticadas, desde que sejam exibidos 

os originais para a conferência pela Comissão Permanente de Licitação, ou por publicação em órgão de 

imprensa oficial. 
 

7.15. O processo de habilitação obedecerá às disposições contidas no art. 27 da Lei n° 8666/93, observadas as 

alterações determinadas pelo inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

7.16. Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido, nem serão 

permitidos quaisquer emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou entrelinhas 

à documentação ou às propostas, exceto a promoção de diligências que a Comissão entender necessárias, bem 

como a autenticação de documentos pela Comissão Permanente de Licitação, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 

 

7.17. Após a fase de habilitação não caberá desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão. 
 

8. DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 02)  
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8.1. A proposta deverá ser elaborada com base neste Edital, redigida em língua portuguesa, em impresso próprio 

da firma licitante, devendo ser apresentada simultaneamente com o envelope de “Habilitação”, em uma via 

impressa, isenta de emendas, rasuras, ressalvas, alterações ou entrelinhas, em envelope fechado, contendo na 

sua parte externa e frontal, além da razão social da licitante, os mesmos dizeres do envelope de habilitação, 

substituindo-se o termo Habilitação pelo termo “Proposta”. 
 

8.2. A Proposta deverá conter: 
 

a) Preço global, fixo e irreajustável dos serviços, em algarismos e por extenso, em moeda corrente do  
país. 

 
a) O preço global não poderá ser superior a R$ 424.191,02 (quatrocentos e vinte e quatro mil e 

cento e noventa e um reais e dois centavos). 
 

b) Os preços unitários não poderão ser superiores aos respectivos preços constantes na 

Planilha Orçamentária (Anexo II do Edital). 
 

c) Orçamento constante de planilhas com indicação de preços por item, unitário e total, em moeda 

corrente do país. 
 
e) Planilha de Quantidades e de Custos elaborada com os quantitativos estimativos fornecidos na planilha 
de quantidades fornecida pela(o) CONTRATANTE; 
 
f) Composição do BDI e Tributos, Composição de Encargos Sociais e Obrigações Trabalhistas, Planilha 
de Composição do Custo de Mão de Obra e Planilha de Composição Unitária de Preços, e; 
 
g) Os documentos referidos no item 8 - alíneas, "e" e “f’, deverão ser assinados pelo responsável técnico 
e representante legal da empresa”.  
 
 
h) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 

Licitação. 
 
i) Prazo para execução dos serviços, que não deverá ultrapassar 360  (trezentos e sessenta) dias 

corridos, contados a partir do início das obras; 
  
  
j) Cronograma físico-financeiro de barras, o qual indicará o início e o término da execução de todos 

os serviços, poderá seguir a sequencia de cada mês listados no modelo, conforme Anexo VI. 

 
k) Declaração formal de que no preço global apresentado encontram-se computadas todas as despesas 
necessárias ao completo cumprimento do objeto, incluídos os materiais, locomoção para com seus 
empregados, ferramentas, acessórios, peças e demais matérias para realização dos serviços/obras, mão 
de obra, taxas do CREA, encargos sociais, impostos, taxas e emolumentos, aos quais a licitante, vindo a 
ser contratada, se compromete pela integral liquidaçã0, isentando completamente a(ao) CONTRATANTE 
desta responsabilidade; 

 
 

8.4. As propostas poderão conter outros dados e informações que a critério do licitante, sirvam para melhor 

documentar e esclarecer as obras a serem executadas. 
 

8.5. A Proposta deverá ser assinada e carimbada na última folha e rubricada nas demais, pelo representante 

legal da licitante, e suas folhas numeradas sequencialmente. 
 

8.6. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 

entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que a Comissão entender 

necessárias, bem como a autenticação de documentos pela Comissão de Licitação, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
 
8.7. Serão desclassificadas as propostas que não observem o item 9.2 do presente Edital de forma integral. 
 

9. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO  
 

9.1. A licitação será processada e julgada nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e da IN 02/2010, 

suplementada pelas demais legislações vigentes que regem a matéria. 
 

9.2. Havendo desistência expressa do prazo de recurso, passará a abertura das propostas apenas das empresas 

habilitadas, devolvendo fechados os envelopes às empresas não habilitadas. Caso as empresas inabilitadas não 
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compareçam à sessão pública para a devolução dos seus envelopes de proposta, ficará a Comissão autorizada 

a proceder à destruição dos mesmos após decorridos 30(trinta) dias da sessão designada com tal finalidade. 
 

8.3. Das sessões serão lavradas atas circunstanciadas que registrarão todas as ocorrências que interessem ao 

julgamento da licitação. 
 

8.4. As dúvidas que surgirem durante a reunião serão esclarecidas a juízo da presidência ou deixadas para 

posterior deliberação, devendo o fato ser registrado em ata, em ambos os casos. 
 

8.5. Os concorrentes deverão examinar todas os documentos de habilitação e propostas, devendo rubricá-las 

juntamente com os membros da Comissão. 
 

8.6. A Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e julgamento da documentação 

na mesma sessão de abertura da licitação ou em outra, em data a ser oportunamente divulgada, quando, então 

os licitantes terão vista da documentação. 
 

8. 7. Anunciado o resultado da habilitação, a Presidente da Comissão de Licitação interpelará os licitantes quanto 

a sua intenção de interpor recurso, que, se havendo desistência expressa, mediante a assinatura do “Termo de 

Desistência de Interposição de Recursos” poderá dar prosseguimento aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes da Proposta. 
 

8.8. Caso os envelopes contendo a documentação e propostas não sejam abertos na mesma sessão, todos os 

envelopes serão lacrados, rubricados por todos os membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes 

presentes e guardados em cofre até a data marcada para a realização de nova sessão, devendo constar em ata 

essa ocorrência, com a indicação da quantidade de envelopes recebidos. 
 

8.9. O não comparecimento da licitante ao ato de abertura das propostas ou falta de assinatura na respectiva ata, 

quando for o caso, implicará a aceitação das decisões da Comissão de Licitação. 

 

8.10. Das reuniões para recebimento e abertura dos invólucros de documentos de habilitação e propostas, das 

reclamações e impugnações feitas e as demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, serão 

lavradas as atas circunstanciadas, devendo as mesmas serem assinadas pelos membros da Comissão e 

também por todas as licitantes. 
 

8.11. Quaisquer declarações, reclamações ou impugnações feitas posteriormente à lavratura das atas não serão 

levadas em consideração. 
 

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

9.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na forma do art.45, 

parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, desde que sejam atendidas as especificações 

técnicas e demais critérios constantes do Edital desta licitação. 
 

9.2. A Comissão de Licitação processará a abertura dos envelopes das Propostas dos licitantes habilitados, 

desde que tenha havido renúncia expressa e unânime do direito de recorrer ou se findo o prazo legal, não tenha 

havido interposição de recurso ou, ainda, após o julgamento de eventuais recursos interpostos. 
 

9.3. Após abertos os envelopes, todas as propostas serão lidas em voz alta e rubricadas a cada folha pelos 

licitantes presentes e pela Comissão de Licitação. 
 

9.4. Serão desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, imponham condições, ocasionem dúvidas 

quanto ao seu teor, contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis ou não atendam aos 

requisitos deste Edital e seus anexos. 
 

9.5. Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Edital, ou apresentar preço ou 

vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
 

9.6. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será efetuado sorteio, 

em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas na forma do § 2º art. 45 da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações. 
 

9.7. É assegurada, na presente Tomada de Preços, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
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9. 7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 

melhor preço obtido (menor proposta). 
 

9.7.2. Constatada, após análise das propostas, a existência do empate ficto de que trata a LC nº 123/06, a 

Comissão de Licitação convocará, por publicação na Imprensa Oficial, a microempresa ou empresa de 

pequeno porte melhor classificada, para que esta, caso tenha interesse e aceite oferecer proposta com 

valor inferior ao do primeiro colocado, nos termos do art. 44, § 1º da LC 123/2006, apresente nova 

proposta, em até 3 (três) dias úteis, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado, desde 

que preenchidas as exigências deste Edital e seus anexos. 
 

9.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista no subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na hipótese do subitem 9.7.1, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 

9.8.1. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

9.9. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar, desde que 

autorizada pelo ordenador de despesas, o prazo de 8 (oito) dias úteis para que os licitantes habilitados, 

apresentem novas propostas, escoimadas das causas que determinaram a sua desclassificação, na forma do art. 

48, § 3º, do Estatuto das Licitações. 
 

9.10. Anunciado o resultado da fase de julgamento, será aberto o prazo para a interposição de recursos, e 

havendo desistência expressa da interposição, dar-se-á prosseguimento aos trabalhos. 
 

9.11. No caso de divergência(s) entre o(s) valor(es) unitário e total, e por extenso e em algarismos, informado 

pela licitante, prevalecerá(ão) sempre o(s) primeiro(s). 

 
10. RECURSOS  

 
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberá: 

 
a) Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em 

consonância com o art. 109, incisos I e II e no parágrafo 4º da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 

dirigidos por escrito à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 

devidamente informado. 
 

10.2. O recurso previsto nas alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações terá 

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 
 

10.3. O recurso interposto, na forma do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, deverá ser entregue contra recibo, no 

horário de funcionamento DAS (08:00h às 12:00h), e será comunicado aos demais licitantes, que poderão 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da 

comunicação efetuada pela Administração (publicação na Imprensa Oficial), podendo, ainda qualquer licitante, 

dentro do prazo legal, obter vistas do processo. 
 

10.4. Somente serão considerados os recursos devidamente fundamentados, protocolizados dentro do prazo 

legal. 
 

10.5. Mantida a decisão da Comissão de Licitação, caberá representar a autoridade competente, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil subsequente à data de sua comunicação, que decidirá sobre a sua 

procedência ou não, após manifestação do departamento Jurídicos da PREFEITURA. 
 

11. CONVOCAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR  
 

11.1. Até a assinatura do contrato, a Prefeitura pode desqualificar licitantes por despacho fundamentado, sem 

que estes tenham direitos a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver 

conhecimento de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone a 

idoneidade ou a capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
 

11. 2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento da comunicação oficial, a fim de formalizar o compromisso assumido pelas partes. 
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11.3. O prazo de convocação a que se referem os subitens anteriores poderá ser prorrogado uma vez por igual 

período, quando solicitado durante o seu transcurso pela parte interessada e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 
 

11.4. Se o licitante vencedor desistir de retirar o termo de contrato ou instrumento equivalente ou deixar de 

cumprir a exigências relativas à apresentação da documentação exigida para a contratação, na forma disposta 

neste Edital, sem justificativa, tempestiva e por escrito, aceita pela prefeitura, restarão caducos os seus direitos 

de vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste Edital. 
 

11.5. É facultado à Administração, quando ocorrer a hipótese do item anterior, adjudicar o objeto licitado aos 

licitantes remanescentes, convocados na ordem de classificação, desde que nas mesmas condições da proposta 

da primeira colocada, ou a licitação poderá ser revogada, caso em que se aplicará a primeira colocada, por 

inexecução total do contrato, a critério da prefeitura, quaisquer das sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações. 
 

12. ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO   
 

 
12.1. A PREFEITURA poderá além das hipóteses previstas no item anterior, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, revogar a presente licitação a qualquer momento, antes da assinatura do 

contrato dela decorrente ou, em caso de constatação de ilegalidade, anular no todo ou em parte, o procedimento 

licitatório. 
 

12.2. Na ocorrência de revogação do procedimento licitatório, não será devida ao licitante qualquer tipo de 

indenização, inclusive por lucros cessantes. 

 
12.3. A anulação do procedimento licitatório, ocorrida antes da retirada do instrumento contratual equivalente, 

não gera obrigação da prefeitura, indenizar licitantes, sob qualquer das hipóteses. 

 
12.4. Da anulação ou da revogação do procedimento licitatório cabe recurso a ser dirigido à autoridade superior 

competente, na forma do inciso I, alínea “c” do art. 109 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

13. RESCISÃO  
 

13.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação se processará de acordo com o que 

estabelece a Seção V, Cap. III, da Lei nº 8666/93. 
 

14. GARANTIA  
  
    Não aplicável 
 

15. ÔNUS E ENCARGOS  
 

15.1. Serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa vencedora na forma do art. 71 da Lei nº 

8.666/93, os salários dos empregados e todos os encargos previstos pelas leis fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas, inclusive os relativos a acidentes de trabalho, impostos, gratificações, etc., decorrentes do contrato 

que venha a ser celebrado. 

 
15.1.1. A inadimplência da Contratada para com os pagamentos acima referidos não transfere o ônus da 

responsabilidade à Contratante, nem poderá onerar o contrato. 

 

 
15.2. Caberá ao licitante vencedor: 

 
15.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

 
15.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
 

15.2.3. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início dos serviços, 

de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com uma equipe de técnicos do CONTRATANTE; 
 

15.2.4. Providenciar e manter qualificação técnica adequada dos profissionais envolvidos nos serviços 

que compõem o objeto contratado; 
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15.2.5. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE 

ou de terceiros, quando tenham sido causados por seus profissionais durante a execução do objeto do 

contrato; 
 

15.2.6. Responder pela recuperação dos ambientes em caso de intervenção na estrutura durante a 

execução do objeto; 
 

15. 2.7. Enviar relação de funcionários com nome e Carteira de Identidade à fiscalização do contrato em 

até 5 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Serviço; 
 

15.2.8. Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 

esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados 

pela PREFEITURA; 
 

15.2.9. Corrigir, alterar e/ou refazer os serviços não aprovados pela fiscalização do contrato, conforme 

prazo definido por esta; 
 

15.2.10. Apresentar ART de execução da obra em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 

Ordem de Serviço; 
 

15.2.11. Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e 

registros obrigatórios; 
 

15.2.12. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação; 
 

15.2.13. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 

15.2.14. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a execução deste contrato, ainda que acontecido em dependência do 

CONTRATANTE; 
 

15.2.15. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência. 
 

15.2.16. São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
 

15.2.16.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 
 

15.2.16.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou 

aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 

cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a 

vigência deste contrato. 
 

15.2.17. O CONTRATADO não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou 

esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer ônus 

decorrente desses fatos. 

 
15.3. Caberá ao Contratante: 

 
15.3.1. Expedir a Ordem de Serviço; 

 
15.3.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 

interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 
 

15.3.3. Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências sempre que 

necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 
 

15.3.4. Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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15. 3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da PREFEITURA 

quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados do CONTRATADO; 
 

15.3.6. Fornecer as informações, plantas, desenhos e projetos necessários à perfeita compreensão dos 

serviços e especificações técnicas a eles relacionados; 
 

15.3.7. Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 

contrato. 
 

16. CONTRATO  
 

16.1. O Contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, terá suas cláusulas e condições reguladas pela Lei 

nº 8.666/93 e suas alterações, cuja minuta consta de anexo ao Edital. 
 

16.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, independentemente de transcrição. 
 

16.3. Correrão por conta da Contratante as despesas de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município, que será providenciada até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura para ocorrer no prazo 

de 20 dias daquela data. 
 

16.4. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá sua vigência de 360 (trezentos e sessenta) dias 

corridos, a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação no DOM/FAMEP. 
 
 
 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO  
 

18.1. Executado o contrato, o objeto será recebido. 
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação escrita do 

contratado; 

 

- O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

após a lavratura de ata circunstanciada contendo a vistoria realizada pelo Fiscal, o qual deverá 

expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente com o conhecimento e assinatura do 

representante da Licitante vencedora. 
 

- Os serviços que a critério do Fiscal não estejam em conformidade com as condições estabelecidas 

no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis serão rejeitados e anotados no Termo de 

Recebimento Provisório, devendo a LICITANTE vencedora tomar as providências para sanar os 

problemas constatados sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e sem 

prejuízo da aplicação, pela CONTRATANTE, das penalidades previstas contratualmente. 
 

- Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado poderá ser ajuizada à competente ação 

de perdas e danos sem prejuízo das penalidades previstas. 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em 15 (quinze) 

dias, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 

o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

avençados no contrato, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 
 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a licitante da responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços, dentro das limitações estatuídas, quer pelo contrato, quer por legislação pertinente. 
 

19. PENALIDADES  
 

19.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execução desses serviços em 

desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações contratuais, o 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções: 

 
19.1.1. Advertência; 
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19.1.2. Multa; 

 
19.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 

de São Felix do Xingu; 

 
19.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
19.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

 
19.2.1. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 

situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

 
19.2.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

PREFEITURA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

 
19.2.3. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 3 abaixo, desde que, para 

as situações relacionados aos graus 4, 5 e 6, tenha ocorrido apenas risco, e não situação consumada; 

 
19.2.4. A qualquer tempo, se constatado que o CONTRATADO executou percentual menor que 90% 

(noventa por cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele apresentado 

e aprovado pelo CONTRATANTE, à exceção das situações previstas nas alíneas “d” do item 18.3.1.1 e 

alíneas “e” e “f” do item 18.3.2.1. 
 

19.3. Será aplicada multa nas seguintes condições: 

 
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa, que incidirá sobre os 

valores previstos para o pagamento do período em que ocorrer o atraso, de acordo com o cronograma 

físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 

 19.3.1.1. Será configurado o atraso injustificado na execução do objeto, quando os percentuais 

mínimos admissíveis não forem atingidos até a data da medição dos marcos temporais, a cada seis meses, fixados 
a partir do início da execução do objeto contratado, descritos a seguir: 
 

a) O CONTRATADO executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objeto, 

percentual maior ou igual a 40% (quarenta por cento) e menor que 80% (oitenta por cento) do 

previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado 

pelo CONTRATANTE; 
 

b) O CONTRATADO executar, até o final do décimo segundo mês do prazo de execução 

do objeto, percentual maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 

cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

c) O CONTRATADO executar, até o final do décimo oitavo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual maior ou igual a 60% (sessenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 

cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

d) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, 

percentual maior ou igual a 70% (setenta por cento) e menor que o valor total do contrato. 
 

19.3.1.2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o CONTRATADO a multas 

variáveis e progressivas, a depender do percentual de execução, conforme Tabela 1 a seguir: 
 

Tabela 1 – Multas por atraso injustificado 
 

 MULTA 

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO 
GRAU (Sobre o valor previsto para ser executado 

(Conforme item 3.1.1)  
no semestre em análise)   

   

1 0,05% 70% a 80% 
   

2 0,15% 60% a 70% (até o limite da 
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tipificação de inexecução parcial – 

  

  item 19.3.2) 

3 0,30% 
Menor que 60% 

(Até o limite da tipificação de   

  inexecução parcial – item 19.3.2) 
 

 
19.3.1.2.1. No caso de o CONTRATADO executar, ao final de 60 (sessenta) dias após o término 

do prazo fixado para a conclusão da obra, percentual maior ou igual 90% (noventa por cento) e 

menor que o valor total do contrato, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. 
 

19.3.1.2.2. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do 

atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a ADMINISTRAÇÃO 

poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 
 

19. 3.1.2.2.1. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de 

incidência de novos atrasos. 
 

19.3.2. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual apurado no encontro de contas, incluindo aditamentos contratuais formalizados. 
 

19.3.2.1. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando, injustificadamente: 

 
a) O CONTRATADO executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objeto, 

percentual inferior a 40% (quarenta por cento) do previsto para aquele período no cronograma 

físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

b) O CONTRATADO executar, até o final do décimo segundo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual inferior a 50% (cinquenta por cento) do previsto para aquele período no 

cronograma financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

c) O CONTRATADO executar, até o final do décimo oitavo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual inferior a 60% (sessenta por cento) do previsto para aquele período no 

cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

d) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, 

percentual inferior a 70% (setenta por cento) do total do contrato; 
 

e) O CONTRATADO executar, ao final de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado 

para a conclusão da obra, percentual inferior a 90% do valor total do contrato. 
 

f) O CONTRATADO executar, ao final de 120 (cento e vinte) dias após o término do prazo 

fixado para a conclusão da obra, percentual inferior ao valor total do contrato. 
 

19.3.3. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato. 
 

19.3.3.1. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início 

dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após o recebimento pelo CONTRATATO da Ordem de 

Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
 

19.3.4. Os percentuais de execução referidos nos itens anteriores serão apurados com base na fórmula 

abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC) x 100 
PE = Percentual executado. 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma. 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma. 

 
19.3.5. Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e 

eventos descritos nas Tabelas 2 e 3 abaixo: 
 

Tabela 2 – Valores das multas por gravidade das infrações 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 
  

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 
Tabela 3 – Classificação das infrações por gravidade 

 

  INFRAÇÃO  GRAU 

Item  DESCRIÇÃO   

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; por 

1 empregado e por ocorrência.  
   

2 
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  a  execução  dos  serviços; por 

1 empregado e por dia.   
    

3 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, 

2 ou deixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência.  
   

4 
Fornecer  informação pérfida  de  serviço  ou  substituição  de  material; por 

2 ocorrência.   
    

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), 3 

 
 

  
19.3.6. O somatório das multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, o CONTRATANTE 

poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 

19.3.6.1. Em caso de reincidência nas infrações listadas na Tabela 3, em razão de ausência de 

gerenciamento adequado de pessoal por parte do CONTRATADO, configura causa de rescisão 

unilateral do contrato. 
 

19.3.6.2. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimentos de contratar com o Município de São Felix do Xingu, com base no inciso III, art. 87, 

da Lei n.º 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do objeto. 
 

19.3.6.3. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, com base no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, dentre outros casos, 

quando: 
 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 
b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

 
c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 

PREFEITURA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
 

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 

contrato, sem consentimento prévio da PREFEITURA; 
 

e) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da PREFEITURA após a assinatura do 

contrato; 
 

f) Apresentação, a PREFEITURA, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
 

g) Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 18.3.3 desta cláusula. 
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19.3.6.4. O presente contrato será rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 

inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste 

contrato e em legislação específica. 

 
19.3.6.5. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o Município 

de São Felix do Xingu e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa. 
 

19.3.6.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao CONTRATADO. 

 
20. PAGAMENTO  

 
20.1. O preço ajustado será total, fixo, definitivo e irreajustável, expresso em moeda corrente do país. 

 
20.2. O pagamento dos serviços contratados será efetuado, na forma do art. 40, inciso, XIV, alínea “a” da Lei nº 

8.666/93, mediante medições mensais dos serviços efetivamente realizados, obedecendo aos percentuais 

definidos no cronograma físico-financeiro, após ser atestada pela fiscalização da PREFEITURA a efetiva 

execução das etapas previstas nesse cronograma, nas especificações técnicas e no Edital Convocatório. 
 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto não for comprovado o recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, e da 

verificação do integral cumprimento do item 02 do Anexo IV da IN nº 02, de 30.04.08 da SLTI/MPOG e suas 

alterações posteriores, bem como, apresentada nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado, 

conforme dispõe o art. 67 da Lei n°. 8.666/93, e suas modificações, ou enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 

que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

 
20.4. Para fins de pagamento deverão ainda ser apresentados os seguintes documentos: 

 
20.4.3. Relação dos Empregados – RE, com a devida comprovação de recolhimento do FGTS e do INSS 

respectivos. 
 

20.5. De igual modo, nenhum pagamento será efetuado antes de comprovada, mediante a situação de 

regularidade da contratada ou da apresentação dos documentos correlatos à comprovação da manutenção das 

condições habilitatórias. 
 

20.6. Após o devido processamento o pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante a emissão de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, designado pela prefeitura. 
 

20.7. Aludido pagamento será creditado em nome da adjudicatária, através de ordem bancária indicada em Nota 

Fiscal, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco e agência, localidade, número de conta-corrente e 

CNPJ da empresa. 
 

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

21.1. As despesas decorrentes das contratações dos serviços, objeto desta licitação correrá à conta dos 

seguintes recursos: 

Projeto: 1. 028 Construção e Reforma de Prédios Públicos 
Classificação econômica: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações  
Subelemento:  4.4.90.51.99 – outras obras e instalações  

 
 

22. VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO  
 

a) 22.1. O valor estimado para a realização dos serviços é de R$ 424.191,02 (quatrocentos e vinte e 

quatro mil e cento e noventa e um reais e dois centavos), valor máximo estabelecido com base no 

inciso X do art. 40 da Lei n. 8.666/93; 
 

23. FISCALIZAÇÃO  
 

23.1. A PMSFX/PREFEITURA exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços, objeto desta 

licitação, a qualquer hora, pela PREFEITURA, podendo este ser auxiliado por Engenheiros da Prefeitura de São 

Felix do Xingu, para aprovação dos serviços executados pertinentes às normas regulamentadoras respectivas, 
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sendo a mesma realizada, individual ou conjuntamente, para todos os efeitos, adotando os procedimentos e 

padrões previstos nos projetos, nas especificações técnicas e nas orientações de aparelhamento; 
 

23.1.1. A fiscalização da PREFEITURA poderá exigir a substituição de qualquer empregado da licitante 

vencedora, de acordo com o interesse dos serviços, o que deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a solicitação; 
 

23.1.2. A fiscalização exercida não reduz, nem exclui a responsabilidade da empresa vencedora, inclusive 

de terceiros, por qualquer irregularidade. 
 

23.2. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e 
referentes à execução dos serviços, será o DIÁRIO DE OBRAS, fornecido pela empresa, onde tanto a 
contratada quanto a fiscalização, deverão registrar anotações diárias, visando à comprovação real do  
andamento da obra e execução dos termos do contrato, sendo visado por ambas as partes. 

 
23.2.1. O DIÁRIO DE OBRAS deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira 

página, correspondente ao dia em que, efetivamente, a empresa iniciar os serviços. 

 
23.3. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidos, provisoriamente, pela 
fiscalização ou pelo responsável por seu acompanhamento, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO  
PROVISÓRIO. 

 
23.3.1. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá fornecer à PREFEITURA, se existirem, 

os certificados de garantia dos equipamentos instalados na obra, bem como os compromissos de 

manutenção gratuita e os manuais de operação e manutenção de máquinas, instalações e equipamentos; 
 

23.4. Decorridos 30 (trinta) dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, se os serviços de correção das 
anormalidades, porventura verificados forem executados e aceitos pela fiscalização da PREFEITURA e, 

comprovados os pagamentos da contribuição devida à Previdência Social relativa ao período de execução da 
obra, mediante a apresentação do Certificado de Quitação do INSS e o comprovante do FGTS, será lavrado o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

 
24. SUBCONTRATAÇÃO  

 
24.1. Os serviços constantes da planilha orçamentária da proposta vencedora da Tomada de Preços, poderão 

ser parcialmente subcontratados até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato por 

subcontratação, exceto os casos justificados e aceitos pela fiscalização. 
 

24.2. A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à fiscalização do contrato; 
 

24.3. As empresas subcontratadas deverão comprovar ter as qualificações técnicas necessárias para a execução 

dos serviços subcontratados; 
 

24.4. Somente será permitida a subcontratação de serviços, não sendo admitida a subcontratação de mão de 

obra isolada. 
 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 

25.1. Na Proposta de Preço, no caso de discordância entre os preços unitários e os preços resultantes de cada 

item, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão de Licitação proceder às correções necessárias, inclusive 

com relação ao preço global. 
 

25.2. Não serão permitidas emendas, rasuras, ressalvas, adendos, alterações, acréscimos, substituições ou 

entrelinhas a documentação ou a propostas, exceto a promoção de diligências que a Comissão entender 

necessárias, bem como a autenticação de documentos pela Comissão de Licitação, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo licitatório ou para instrução de eventuais recursos interpostos. 
 

25.3. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da documentação e 

propostas relativas ao presente Edital. 
 

25.4. As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a inobservância de quaisquer 

de suas disposições constitui motivo de invalidação irreversível das propostas. 
 

25.5. É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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25.6. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficam automaticamente à disposição para vistas aos 

interessados pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
 

25.7. Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Fundação Cultural do Município de São Felix do Xingú 

(PREFEITURA), através da Comissão de Licitação, sendo que esta poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis ou, nesse prazo, encaminhá -los àquela Autoridade, a qual, sendo devidamente 

informada fará a sua apreciação e decisão no mesmo prazo, ouvido o Núcleo de Assuntos Jurídicos do órgão. 
 

25.8. O licitante é responsável pela fidelidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 

fase da licitação, pela manutenção do compromisso de fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas, 

dentro do prazo de validade das propostas. 
 

25.9. A simples participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas e condições deste 

Edital e seus anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 
25.10. A PREFEITURA não tomará em consideração alegações posteriores de enganos, erros ou distrações, 

verificados nos preços apresentados. 
 

25.11. Serão lavradas Atas circunstanciadas das sessões públicas realizadas, onde ficarão registrados os fatos 

mais importantes ocorridos, tais como: convocações, eventuais reclamações, impugnações ou intenção de 

interpor recursos, etc. As Atas serão assinadas pelos representantes dos licitantes e pelos membros da 

Comissão de Licitação. 
 

25.12. A licitação poderá ser anulada por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 
 

25.13. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado poderá 

também a licitação ser revogada. 
 

25.14. A anulação da licitação induz à do Contrato e não gera obrigação de indenizar, exceto pelo que já foi 

fornecido até a data em que ela for declarada, desde que não seja imputável a culpa, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 
 

25.15. O BDI deverá seguir o modelo do anexo IV. As empresas deverão observar as disposições dos Acórdãos 

2622/2013-Plenário e 2293/2013-Plenário, ambos do TCU, assim como a Lei 12.844/2013 (Desoneração da 

Folha de Pagamento). 
 

25.16. Não serão aceitas as documentações de Habilitação e Proposta remetidas pela Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos, ou por outro meio que não seja o pessoal, sendo facultada a participação do 

representante da licitante no ato da abertura. 
 

25.17. Não serão considerados motivos de desclassificação simples omissões ou irregularidades na proposta, 

desde que sejam irrelevantes para o procedimento da licitação, que não causem prejuízo para a administração e 

não firam os direitos dos demais licitantes. 
 

25.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 
 

25.19. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem deste processo será o da Justiça Estadual, 

Município de São Felix do Xingu, Estado do Pará, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

25.20. Fazem parte integrante deste Edital: 
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- Modelos de Declarações  
- Minuta de Contrato 
 

 
 
 

São Felix do Xingu - Pá, 08 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

Harlenilson Matos da Silva  
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  Decreto Nº. 576/2023,-GPM/SFX 
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ANEXO I: QUE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

 

DECLARAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

file:///D:/LEIS/L8666cons.htm%23art27v
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MODELO ANEXO II 

 

Ao Município de São Felix do Xingu - PA 

Tomada de Preços n° 002/2023. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, 

CUMPRIMENTO DO ART. 9° DA LEI N° 8666/93, IDONEIDADE DA EMPRESA, E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO. 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade de Tomada de Preços, sob nº 002/2023, instaurado pela 

Prefeitura de São Felix do Xingu-Pá, que cumprimos com os requisitos da Habilitação da 

presente licitação, não temos impedimento para contratação com a Administração Pública 

nos termos do art. 9° de Lei Federal 8666/93, e de que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, e 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

_______________________, _____ de _____________________ de 2023. 

 

 

 

_______________________________________________ 
(Carimbo CNPJ, Nome e Assinatura do Responsável legal) 

            (Carteira de Identidade número e Órgão Emissor 
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ANEXO IV 

Tomada de Preços nº 002/2023 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 

................................................................................................. (identificação da 

empresa licitante), representada pelo(a) Sr.(a) ............................................................. 

(identificação e qualificação do responsável técnico, detentor dos acervos técnicos 

apresentados para a habilitação), tomou conhecimento dos locais onde se desenvolverão os 

serviços, familiarizando-se com a natureza e vulto dos serviços técnicos especializados 

específicos, bem como, com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da 

execução do objeto da licitação, referente a Tomada de Preços PMSFX/nº002/2023, de 

acordo com que se encontra especificado nos projetos básicos aprovados, integrante no 

Anexo I deste edital de licitação. 

 

 

Em ______ / ______ / ______ 

 

 

 

 

 

................................................... 

 .................................................. 

(*) Representante legal da empresa                   (*) EngºResp Técnico da empresa 

 

 

 

...................................................................... 

Engº Resp. Técnico da P.M. São Félix do Xingu 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

FONE : (94) 3435-1197 

e-mail: licitação.pmsfx@hotmail.com 

Avenida 22 de Março - 915, CEP 68380-000, SÃO FELIX DO XINGU - PA 
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SOLICITAMOS RETORNO CONFIRMANDO O RECEBIMENTO DO EDITAL DA TOMADA 

DE PREÇOS Nº 002/2023, QUE TEM POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FECHAMENTO DOS GALPÕES E CENTRO ADMINISTRATIVO DA FABRICA DE BLOCOS VISANDO 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. (POR EMPREITADA 

GLOBAL,), CONFORME PROJETO TÉCNICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MINUTA DE CONTRATO EM ANEXO. 

 

EMPRESA:................................................................................................................. 

 

CNPJ:........................................................................................................................ 

 

ENDEREÇO: .............................................................................................................. 

 

FONE: 

....................................................................................................................... 

 

 

 

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE RECEBI NO DIA ......./........./2023. 

 

 

 

_________________________ 

ASSINATURA E CARIMBO 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  
QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FELIX DO 
XINGÚ E A EMPRESA....................................... 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIX DO XINGÚ, neste ato representada pela Sra. 

*********************doravante denominada CONTRATANTE, , e a  

empresa ..............................., sediada na  Cidade  de  ................ , Estado  do 
..........................
... ,  inscrita  no 

CNPJ/MF  sob  o  nº........................ , doravante  denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
seu.............
.............. ,Sr.......................... ,  residente  e  domiciliado na  Cidade de  .......... , Estado  do............ , 

à............. , portador do CPF nº......................... , e da CI nº............ , resolvem celebrar o presente CONTRATO, 
com sujeição às normas da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, da Lei nº 9.854/99, da IN nº 02, de 

11/10/2010 da SLT do MPOG, o Decreto nº 93.872/86, IN nº 02, de 30/04/2008 da SLTI do MPOG no que couber 

e demais disposições legais pertinentes, bem assim pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA APROVAÇÃO E DA LICITAÇÃO  
 

O presente Contrato, cuja lavratura decorre da autorização da autoridade administrativa 

competente exarada no processo respectivo, foi precedido de licitação, através da TOMADA DE PREÇOS nº 

XX/201X, realizada nos termos do art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei n. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO.  
 

A CONTRATADA, por força deste instrumento, em submissão às condições estabelecidas na  
TOMADA DE PREÇOS nº XX/201X, cujo Edital e seus anexos, passam a fazer parte deste Contrato, como se 

aqui transcritos fossem, obriga-se a prestar com zelo e eficiência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FECHAMENTO DOS GALPÕES E CENTRO ADMINISTRATIVO DA FABRICA DE BLOCOS 

VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS. Conforme 

especificações contidas no edital e anexos deste contrato. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Os serviços a que se refere esta Cláusula deverão ser executados, na forma do art. 6º,  
inciso VIII, alínea “a” (empreitada por preço global) e de acordo com as especificações constantes do Edital 
acima referido, de fls...., e com os termos da Proposta da CONTRATADA de fls. ............ do PROCESSO nº  
xxxx que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, independente de transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
Os serviços a serem executados, compreenderão o seguinte: 

 
I. Do Pessoal Utilizado: 

 
a. A CONTRATADA deverá num prazo de 10 (dez) dias após vigência do Contrato, apresentar ao órgão 

fiscalizador da PREFEITURA, relação nominal de seus empregados, comunicando previamente, toda e qualquer 

substituição de pessoal. 
 

b. A CONTRATADA obriga-se a colocar à disposição da PREFEITURA empregados, devidamente 

uniformizados, inclusive com crachás, os quais, permanecerão nas dependências da Autarquia, durante o horário 

do expediente normal, bem como pelo tempo necessário à execução dos serviços pactuados. 
 

II. Do Material e Equipamento: 

 

a. Os materiais, ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados na execução dos serviços serão 

fornecidos integralmente pela CONTRATADA, nos termos dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 

XX/201X, observando-se a qualidade e as quantidades indispensáveis à execução do objeto deste Contrato. 
 

b. Os materiais utilizados pela CONTRATADA no objeto deste Contrato deverão ser previamente 

aprovados pela CONTRATANTE, que se reserva no direito de rejeitá-los, caso não satisfaçam os padrões 

específicos, principalmente no tocante à certificação da ABNT. 
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c. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a guarda dos materiais, ferramentas, utensílios e 

equipamentos de sua propriedade, não cabendo nenhuma indenização por parte da CONTRATANTE em caso 

de furto e/ou extravio. 
 

d. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de propriedade da CONTRATADA deverão ser 

identificados de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 
 

e. Todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços deverão ser mantidos em 

perfeitas condições de uso, devendo, os danificados, ser substituídos em até 24 (vinte e quatro) horas. Os 

equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A permanência, atuação e/ou comportamento de qualquer empregado da 

CONTRATADA, considerado prejudicial, insatisfatório ou inconveniente à disciplina da repartição ou ao interesse  
do serviço público, dará margem a seu afastamento, sendo que, após a comunicação deste fato, pela 
CONTRATANTE, através de memorando, a CONTRATADA deverá proceder a sua imediata substituição, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

Executado o presente contrato, o seu objeto será recebido: 
 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação escrita do 

contratado; 
 

- O Recebimento Provisório será caracterizado pela emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

após a lavratura de ata circunstanciada contendo a vistoria realizada pelo Fiscal, o qual deverá 

expressar a concordância em receber o objeto provisoriamente com o conhecimento e assinatura 

do representante da Licitante vencedora. 
 

- Os serviços que a critério do Fiscal não estejam em conformidade com as condições 

estabelecidas no projeto e/ou com as normas técnicas aplicáveis serão rejeitados e anotados no 

Termo de Recebimento Provisório, devendo a LICITANTE vencedora tomar as providências para 

sanar os problemas constatados sem que isso venha a se caracterizar como alteração contratual e 

sem prejuízo da aplicação, pela CONTRATANTE, das penalidades previstas contratualmente. 
 

- Caso as falhas não sejam corrigidas dentro do prazo fixado poderá ser ajuizada à competente 

ação de perdas e danos sem prejuízo das penalidades previstas. 
 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias após o 

recebimento provisório, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: O recebimento provisório ou definitivo não exclui a licitante da responsabilidade civil 

pela solidez e segurança dos serviços, dentro das limitações estatuídas, quer pelo contrato, quer por legislação 

pertinente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.  
 

Para fiel cumprimento deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor fixo, 

definitivo e irreajustável de R$-____________ (..........), como contraprestação dos serviços executados. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O pagamento dos serviços contratados será efetuado, na forma do art. 40, inciso 

XIV, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 mediante medições mensais dos serviços efetivamente realizados, segundo as 

parcelas de faturamento obedecendo ao cronograma físico-financeiro, após ser atestada pela fiscalização da 

PREFEITURA a efetiva execução das etapas previstas no cronograma e ainda de acordo com as especificações 

técnicas do Edital convocatório e das determinações contidas na IN nº 02 de 30.04.08 da STLI/MPOG. 

 

      SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O correspondente pagamento será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta)  
dias, contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante a emissão de nota 
fiscal/fatura, devidamente atestada pela CONTRATANTE, bem como comprovação pela CONTRATADA do 

recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondente ao mês da última 

competência vencida e, ainda, da apresentação de todos os demais documentos exigidos pela IN nº 02 de 

30.04.08 da STLI/MPOG. 
 

SUBCLÁUSULA  TERCEIRA:  Para  fins  de  pagamento  deverão  ainda  ser  apresentados  os  seguintes  
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documentos: a. Registro da obra no CREA/PA; b. Matrícula da obra no INSS; e; c. Relação dos Empregados – 

RE, com a devida comprovação de recolhimento do FGTS e do INSS respectivos. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA: De igual modo nenhum pagamento será efetuado antes da comprovação, mediante 

consulta “on line” no SICAF, da regularidade de situação da empresa, ficando o pagamento sustado caso a 

CONTRATADA se encontre em situação irregular, sem que isso gere acréscimo de qualquer natureza. 
 

SUBCLÁUSULA QUINTA: O pagamento de que trata esta Cláusula, também não será efetuado, enquanto 

estiver a CONTRATADA, pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere acréscimo de qualquer natureza. 
 

SUBCLÁUSULA SEXTA: Aludido pagamento será creditado em nome da adjudicatária, através de ordem 

bancária indicada em Nota Fiscal, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco e agência, localidade, 

número de conta-corrente e CNPJ da empresa. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

Valor  estimado  em  R$:  _________________,  (______________________)  Programa  de  
Trabalho: – XXXXXXX, Elemento de Despesa:  ..................... – Locação de Mão-de-Obra, Fonte: 
......................– Recursos do Tesouro, tendo sido para tal fim emitida a Nota de Empenho nº .........., de 
..................................... 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO SEGURO  
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado da data de entrega do protocolo da via assinada do contrato, seguro contra riscos de 

engenharia com validade para todo o período de execução da obra, o qual deverá cobrir eventuais prejuízos de 

origem súbita e imprevista por qualquer causa, inclusive as avarias causadas por erros de projetos, desentulho e 

despesas extraordinárias. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Em caso de sinistros não cobertos pelo seguro contratado, o CONTRATADO 

responderá pelos danos e prejuízos que causar à Administração, propriedade ou posse de terceiros, em 

decorrência da execução da obra. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: O CONTRATADO deverá, ainda, na forma da lei, fazer e apresentar, no mesmo 

prazo estipulado no item anterior, seguro coletivo contra acidentes de trabalho, com validade para todo o período 

de execução da obra, correndo a sua conta as despesas não cobertas pela respectiva apólice, sem prejuízo do 

seguro obrigatório contra acidentes de trabalho previsto no art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal, e regulado 

pelas Leis nº 8.212/1991 e nº 8.213/1991. 
 

CLÁUSULA OITAVA - AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 

SUBCLAUSULA PRIMEIRA: São obrigações da CONTRATADA a observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato, 

inclusive por suas eventuais subcontratadas. 

 
SUBCLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA sob pretexto algum poderá argumentar desconhecimento do 

local onde irá executar os serviços, devendo visitar o local da obra/serviço, antes da apresentação de proposta. 

Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas, devendo ainda ser pesquisados e 

levantados todos os elementos que possam influenciar no desenvolvimento dos trabalhos, de modo que não 

serão atendidas solicitações durante os serviços sob argumento de falha de conhecimento das condições de 

trabalho ou de dados do projeto. 

 
SUBCLAUSULA TERCEIRA: Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para 

executar, adequadamente os serviços que lhes forem atribuídos. Qualquer empregado da CONTRATADA, ou de 

qualquer subcontratada que, na avaliação da fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e 

adequada, ou seja, desrespeitoso, desordenado ou indesejável por quaisquer motivos incorretos, deverá, 

mediante solicitação por escrito da fiscalização, ser afastado, imediatamente pela CONTRATADA. 

 
SUBCLAUSULA QUARTA: A CONTRATADA deverá ser responsável pela proteção de toda obra no trecho a 

ser executado. 

 
SUBCLAUSULA QUINTA: À CONTRATADA caberão os encargos impostos por lei. 
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SUBCLÁUSULA SEXTA: A CONTRATADA deverá isentar a Prefeitura Municipal de São Felix do Xingu-PMB e 

todos os seus representantes, de processos, ações ou reclamações exigidas no trabalho, bem como danos 

naturais, ou pela utilização de materiais impróprios na consecução dos serviços. 

 
SUBCLÁUSULA SETIMA: Qualquer multa ou sanção aplicada por órgãos ambientais no período da prestação 

de serviço, ocasionada por negligência, desconhecimento ou descumprimento parcial ou total dos termos do 

contrato, será inteiramente assumida pela CONTRATADA sem ônus para a PMB. 

 
SUBCLÁUSULA OITAVA: A destinação do material de bota -fora deverá ser em local indicado pela fiscalização 

da PREFEITURA, de forma a não bloquear a drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas 

áreas vizinhas; 

 
SUBCLÁUSULA NONA: Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área 

de entorno imediato à obra. 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA: Caberá a PREFEITURA, como CONTRATANTE, além das obrigações previstas no 

Edital: 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Expedir a Ordem de Serviço; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem 

executados e possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas ou previstas; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas 

dependências sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente acordados; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Notificar, por escrito, ao CONTRATADO a ocorrência de quaisquer 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas 

internas da PREFEITURA quanto ao uso de suas instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados 
do  
CONTRATADO; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fornecer as informações, plantas, desenhos e projetos necessários à 

perfeita compreensão dos serviços e especificações técnicas a eles relacionados; 

 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento do contrato. 
 

SUBCLÁUSULA DÉCIMA NONA: O CONTRATADO não poderá alegar desconhecimento, incompreensão, 

dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por qualquer 

ônus decorrente desses fatos. 
 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 

Os serviços aqui contratados serão fiscalizados pela CONTRATANTE, através de servidores e/ou Consultores da 

PREFEITURA, previamente designados. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA não poderá se furtar a esse acompanhamento e fiscalização, 

devendo fornecer as informações solicitadas sobre o desenvolvimento dos trabalhos. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATANTE no exercício da fiscalização de que trata esta Cláusula, poderá, 

dentre outras providências, julgadas oportunamente necessárias, ordenar a imediata retirada do local, bem como 

a substituição de empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, ou cuja 

permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Pela inexecução total ou parcial dos serviços previstos no contrato, pela execução 

desses serviços em desacordo com o estabelecido no contrato e/ou pelo descumprimento das obrigações 

contratuais, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar 

ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
 

I. Advertência; 
 

II. Multa; 
 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

São Felix do Xingu; 
 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

 
I. Descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas 

situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 

 

  
II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

PREFEITURA, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 

III. Na primeira ocorrência de quaisquer dos itens relacionados na Tabela 3 abaixo, desde que, para 

as situações relacionadas aos graus 4, 5 e 6, tenha ocorrido apenas risco, e não situação 

consumada; 
 

IV. A qualquer tempo, se constatado que o CONTRATADO executou percentual menor que 90% 

(noventa por cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele 

apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE, à exceção das situações previstas nas alíneas “d” 

“e” e “f” da subclaúsula terceira. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Será aplicada multa nas seguintes condições: 
 

I. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada multa, que incidirá sobre 

os valores previstos para o pagamento do período em que ocorrer o atraso, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro apresentado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE. 
 

1. Será configurado o atraso injustificado na execução do objeto, quando os percentuais 

mínimos admissíveis não forem atingidos até a data da medição dos marcos temporais, a cada 

seis meses, fixados a partir do início da execução do objeto contratado, descritos a seguir: 
 

a) O CONTRATADO executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objeto, 

percentual maior ou igual a 40% (quarenta por cento) e menor que 80% (oitenta por cento) do 

previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado 

pelo CONTRATANTE; 
 

b) O CONTRATADO executar, até o final do décimo segundo mês do prazo de execução 

do objeto, percentual maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) e menor que 80% (oitenta 

por cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ela 

apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

c) O CONTRATADO executar, até o final do décimo oitavo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual maior ou igual a 60% (sessenta por cento) e menor que 80% (oitenta por 

cento) do previsto para aquele período no cronograma físico-financeiro por ela apresentado e 

aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

d) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, 

percentual maior ou igual a 70% (setenta por cento) e menor que o valor total do contrato. 
 

2. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o CONTRATADO a multas variáveis 
e progressivas, a depender do percentual de execução, conforme Tabela 1 a seguir: 

Tabela 1 – Multas por atraso injustificado  
 MULTA 

PERCENTUAL DE EXECUÇÃO 
GRAU (Sobre o valor previsto para ser 

(Conforme item 17.3.1.1)  executado no semestre em análise) 
  

1 0,05% 70% a 80% 
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2 0,15% 
60% a 70% (até o limite da tipificação de 

inexecução parcial – item 17.3.2)   

  Menor que 60% 
3 0,30% (Até o limite da tipificação de inexecução 

  parcial – item 17.3.2) 

 
3. No caso de o CONTRATADO executar, ao final de 60 (sessenta) dias após o término do 

prazo fixado para a conclusão da obra, percentual maior ou igual 90% (noventa por cento) e 

menor que o valor total do contrato, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual. 
 

4. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medição seguintes ao do registro do 

atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a ADMINISTRAÇÃO 

poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa. 
 

5. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência 

de novos atrasos. 

   

6. No caso de inexecução parcial do objeto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o 

saldo contratual apurado no encontro de contas, incluindo aditamentos contratuais formalizados. 
 

7. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando, injustificadamente: 

 
a) O CONTRATADO executar, até o final do sexto mês do prazo de execução do objeto, 

percentual inferior a 40% (quarenta por cento) do previsto para aquele período no cronograma 

físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

b) O CONTRATADO executar, até o final do décimo segundo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual inferior a 50% (cinquenta por cento) do previsto para aquele período no 

cronograma financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

c) O CONTRATADO executar, até o final do décimo oitavo mês do prazo de execução do 

objeto, percentual inferior a 60% (sessenta por cento) do previsto para aquele período no 

cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pelo CONTRATANTE; 
 

d) O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão da obra, 

percentual inferior a 70% (setenta por cento) do total do contrato; 
 

e) O CONTRATADO executar, ao final de 60 (sessenta) dias após o término do prazo fixado 

para a conclusão da obra, percentual inferior a 90% do valor total do contrato. 
 

f) O CONTRATADO executar, ao final de 120 (cento e vinte) dias após o término do prazo 

fixado para a conclusão da obra, percentual inferior ao valor total do contrato. 
 

8. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato. 
 

9. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para início 

dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após o recebimento pelo CONTRATATO da Ordem de 

Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
 

10. Os percentuais de execução referidos nos itens anteriores serão apurados com base na 

fórmula abaixo: 
 

PE = (VPCE/VPC) x 100  
PE = Percentual executado. 
VPC = Valor a ser executado conforme previsto no cronograma. 
VPCE = Valor efetivamente executado no período previsto no cronograma.  

11. Além das multas previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas multas, conforme graus e 

eventos descritos nas Tabelas 2 e 3 abaixo: 
 

Tabela 2 – Valores das multas por gravidade das infrações  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
  

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 
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5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 
Tabela 3 – Classificação das infrações por gravidade  

 INFRAÇÃO GRAU 

Item DESCRIÇÃO  

1 
Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado; 

1 por empregado e por ocorrência.   

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 

1 
empregado e por dia.   

 Executar  serviço  incompleto,  paliativo  substitutivo  como  por  caráter  

3 permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 2 

 ocorrência.  
4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 2 

            

  ocorrência.          

 
5 

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual 
3  (EPI), quando necessários, por empregado, por ocorrência.   

     

 
6 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
3  os serviços contratuais; por dia e por tarefa designada.    

      

 
7 

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização; 
3  por ocorrência.         

           

 
8 

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 
3  ocorrência.         

           

 
9 

Utilizar as dependências da prefeitura para fins diversos do objeto do 
contrato; 

4  por ocorrência.         
           

 
10 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, sem motivo 
4  justificado; por ocorrência.        

          

 
11 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, 
6  lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência.    

      

 12 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência.    6 

  Para os itens a seguir, deixar de:       

 
13 

Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo 
1  definido pela fiscalização, por dia de atraso;     

       

 
14 

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 
1  com suas atribuições; por empregado e por dia.    

      

 
15 

Manter a  documentação de habilitação atualizada; por item, por 
1  ocorrência.         

           

 
16 

Cumprir horário estabelecido pelo contrato  ou  determinado pela 
1  fiscalização; por ocorrência.        

          

 
17 

Cumprir determinação da fiscalização para controle de acesso de seus 
1  funcionários; por ocorrência.       

         

  Fornecer  EPI,  quando  exigido,  aos  seus  empregados  e  de  impor  

 18 penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 2 

  ocorrência;          
 

19 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização; 

2  por ocorrência.         
           

  Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela fiscalização,  

 20 observados os limites mínimos estabelecidos por este contrato; por 2 

  serviço, por dia.          
 

21 
Refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos prazos estabelecidos no 

3  contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência.    
      

  Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  contrato  o  engenheiro  

 
22 

responsável técnico pela obra e o engenheiro de segurança do trabalho 
4  (caso seja necessário conforme exigido pela NR 04), nas quantidades    

  previstas no Edital e Anexos da Tomada de Preços n.º__/20__; por dia.  
  Cumprir quaisquer dos itens do Edital e Anexos da Tomada de Preços  

 23 n.º__/20__, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após 4 

  reincidência formalmente notificada pela fiscalização; por ocorrência.   
  Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição,  

 
24 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 
5  despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas    

  datas avençadas, por dia e por ocorrência.      
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12. O somatório das multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite, o 

CONTRATANTE poderá declarar a inexecução total do contrato. 
 

13. Em caso de reincidência nas infrações listadas na Tabela 3, em razão de ausência de 

gerenciamento adequado de pessoal por parte do CONTRATADO, configura causa de rescisão 

unilateral do contrato. 
 

14. Poderá ser aplicada sanção de suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimentos de contratar com o Município de São Felix do Xingu, com base no inciso III, art. 

87, da Lei n.º 8.666/93, por até 2 (dois) anos, por culpa ou dolo, no caso de inexecução parcial do 

objeto. 

   

15. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, com base no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, dentre outros casos, 

quando: 
 

a) Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
 

b) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
 

c) Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 

PREFEITURA, em virtude de atos ilícitos praticados; 
 

d) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 

contrato, sem consentimento prévio da PREFEITURA; 
 

e) Ocorrência de ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 

procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da PREFEITURA após a assinatura do 

contrato; 
 

f) Apresentação, a PREFEITURA, de qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 

em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 

contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 
 

g) Inexecução total do objeto, conforme previsto no item 17.3.3 desta cláusula. 
 

16. O presente contrato será rescindido unilateralmente pela Administração no caso de 

inexecução parcial e inexecução total, sem prejuízo da aplicação das sanções prevista neste 

contrato e em legislação específica. 
 

17. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o Município 

de São Felix do Xingu e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa. 
 
 

18. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO ao 

CONTRATANTE, o valor devido será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
 

O presente Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelação judicial, em 

qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, nas 

hipóteses abaixo relacionadas, bem como nos demais casos previstos no art. 78, da Lei n° 8.666/93, como se, no 

presente instrumento transcritos fossem: 
 

 descumprir qualquer das obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de 

multa especial prevista na Cláusula Décima. 
 

 transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos serviços, sem prévia e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 

 

 Existir pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou for decretada a falência da contratada, for 

dissolvida ou liquidada. 
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 por determinação superior, visando disciplinar a Administração Municipal. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente Contrato, 

no todo ou em parte, mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Convindo às partes, poderá ser este Contrato rescindido por mútuo acordo, 

sempre que esta rescisão não traga prejuízo à CONTRATANTE. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: Qualquer que seja a hipótese de rescisão, fica a CONTRATADA responsável pelo 

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias dela decorrentes. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Aplicam -se, ainda, as disposições dos arts. 77 a 79, combinados com o art. 55, 

inciso IX, da Lei nº 8.666/93, no caso de inexecução e rescisão do presente contrato, como se neste instrumento 

transcritos fossem. 
 

SUBCLÁUSULA QUINTA: Caso haja rescisão do presente contrato, a construtora responsável pela obra deverá 

regularizar a área construída na unidade de atendimento da RFB, observado o disposto nos arts. 464 e 465 da 

Instrução Normativa MPS/SRP nº 3, de 14 de julho de 2005. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: Os serviços constantes da planilha orçamentária da proposta vencedora da 

Tomada de Preços, poderão ser parcialmente subcontratados até o limite de 10% (dez por cento) do valor total 

do contrato por subcontratação, exceto os casos justificados e aceitos pela fiscalização. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: A listagem das empresas subcontratadas deverá ser formalmente apresentada à 

fiscalização do contrato; 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA: As empresas subcontratadas deverão comprovar ter as qualificações técnicas 

necessárias para a execução dos serviços subcontratados; 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Somente será permitida a subcontratação de serviços, não sendo admitida a 

subcontratação de mão de obra isolada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 

O prazo de vigência do presente Contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, a contar da data de 

sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no DOU, tendo início e vencimento em dia de 

expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO  
 

Poderá este Contrato ser objeto de alteração, quando for de interesse das partes, observando-se as 

formalidades legais e mediante assinatura de Termo Aditivo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  
 

O presente Contrato será publicado na forma de extrato no Diário Oficial do Município Famep, o qual será 

providenciado até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias, na forma do art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93 e art. 33, inciso II do Decreto nº 93.872/86, correndo 

a respectiva despesa à conta da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.  
 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, São Felix do Xingu, para dirimir qualquer dúvida ou pendência que 

possa surgir durante a execução do presente Contrato. 
 

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que 

produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo, que também o subscrevem. 
 

São Felix do Xingu - Pa, de de 201X. 

 
 

_____________________________________ 

 
 
____________________________________  

Dr. 
PRESIDENTE DA PREFEITURA P/ CONTRATADA 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
P/ CONTRATANTE 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 

__________________________________                                                  
CI nº 
CIC: 

__________________________________  
                                                   CI nº 
                                                    CIC: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


		2023-03-08T14:34:33-0300
	HARLENILSON MATOS DA SILVA:80857531204




